
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ

PORTARIA 01

  

A COORDENAÇÃO DO CURSO DE
ENGENHARIA AMBIENTAL DO SETOR DE
TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
regimentais e,
considerando os termos da Resolução nº01/10
da Comissão Nacional de Avaliação da
Educação Superior - CONAES;
considerando os termos da Resolução nº75/09
do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão -
CEPE;
considerando os termos da Resolução nº34/11
do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão -
CEPE;
considerando o contido no Ofício nº031/2014-
CCEA, datado de 10/06/2014, de autoria do
Coordenador do Curso de Engenharia Ambiental
do Setor de Tecnologia

 
                                                                                                                                                 RESOLVE:

I . Designar os professores: Cynara de Lourdes da Nobrega Cunha, Ana Flavia
Locateli Godoi, Tobias Bernward Bleninger , Emilio Graciliano Ferreira Mercuri, Jean Ricardo
Simões Vitule, Joice Cristini Kuritza, Marcelo Risso Errera, Maurício Felga Gobbi, Michael
Mannich, Nelson Luís da Costa Dias, Ricardo Carvalho de Almeida, Ricardo Henrique Moreton
Godoi, Sandro Froehner, lotados no Departamento de Engenharia Ambiental do Setor de
Tecnologia, para sob a coordenação do primeiro e vice-coordenação do segundo,
constituírem o NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE - NDE no âmbito de gestão acadêmica
do CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA AMBIENTAL.

 



II. Tornar sem efeito a portaria PORTARIA Nº 08, DE 01 DE MARÇO DE
2021

Esta portara entra em vigora partir desta data.
 

Documento assinado eletronicamente por CYNARA DE LOURDES DA NOBREGA CUNHA,
VICE / SUPLENTE COORDENADOR DO CURSO DE ENGENHARIA AMBIENTAL, em
25/06/2024, às 15:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código verificador
6767888 e o código CRC 97499B09.

Referência: Processo nº 23075.009313/2021-98 SEI nº 6767888

https://sei.ufpr.br/sei/web/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

